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MUNICiPIO DE ITAUEIRA/PI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N' 
017 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 0017/2023 

N., dia 22 de ..unho de 2023. no(a) MUNJC[PIO DE rTNJBRNPI . insaikl(a) no C/'f>J06.~ .091.0001•93, oomsede .!J n• CEP • - lllueira-PI neste alo le9almente 
repr111111ntado por OSMUNDO DE MORAES ANDRADE, portador do~ n• 07HTTl2317, RESOLVE regislrar pnlÇOB para IMllllual aquisição em Iam da 

apresenlaçklda(• l proposta(•lda{•)errpe$8(s)abai.::iqualificada{s): 

Re preHntante: GYlDENff GON;ALVES DOS SANTOS 

Telefont:(89)3541-1 277 

Email : agenciasigmapublic:idade@gnwfo:m 

Ender• 'io: RUA. 21 DE ABRL, 00 • CENTRO, Marcos Parente- PI- 64845-000 

Item; 1 Qu11ntidadt1: 1,00 Unidade: seMÇO Man:a; SéRVICO Modelo: SERW;O Preço Unit. rio: R$ 54.899,00 V.lor Tot.l: RS54.899,00 

Descrição: Registro de Preços para futura eevenlu!II contratação de empresa espec:iaiz:ada r121 prestaçàode serviços de cormricaçãosocial e marilelng 
dv\al.conslstente110tratamentodecorte0:loc:u,licltáloauclicMsual(toto.aocioeví:leoJeoes~deredessociaisdoM.nc\:IIOdelauea'alPI 

Total: R$5'1.199,00 

N.espedficaçõestécrócasc:onstantesdoprooessoem&plorare.assanCOffl)todasasobfioaçõesec:ondlçõesdescnasnarmutatlaAladeRegislrodePreçosena 
Propost3de Preçoslntegramestal$5>, Mepen(lenlementedelr3l'ISCl'içkl. 

AvalldadecleslaAladeReglstrodePreçoséaté 21/0612024 , aoonlardoclia 22/0612023 

ApreS811teAlade RegislrodePreços,apõslidaeac:hadaconforme, éassinadapelaspartes. 

OSMUNDO OE MORAES MIDMDE 
PREFEITO MUNICIPAL. 

AGEHCIASIGMA PU6UCIDADE LTDA 
49.094.208/0001.(>$ 

10: A5E94397F9A74 

ESTADO DO PIAUÍ 

22/06/2023 09:45 

EFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 

ITAOElRA C .N .P . .J. 06.554.091/0001-93 

LEI N .!il 548/2023 ITAUEI RA DE 23 OE JUNHO DE 2023 . 

HDispõe sobre a s Diretrizes Orçarne nt6rias para o 

exercício financeiro de 2024, e dá outras 

providê ncias.,,, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAUEIRA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 

leg a is, Faço saber que a Câmar a Municipal aprova e eu sancion o a seg uinte lei: 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 2 . Ficam estabele cidas, em cumprime nto ao disposto no art. 165, § 2 2, da 

Constituiçã o Fe d e ra l e na Le i Orgânica do Município d e ltaue ira - PI, a s dire trizes g e rai s para a 

e laboração e exe cução dos orçame ntos do Município p a ra o e x e rcíc io d e 202 4, 

compreende ndo: 

1. M e t as e prioridades da Administraçã o Públi ca Municipal; 

11. Metas e Ri scos Fiscais ; 

Ili. Estrutura e organizaçã o dos orçam e ntos ; 

IV . Dire trizes p a ra e la bora ç ã o e e x ecução d o orça m e nto do município e su as 

a l terações; 

V . Di spos ições esp ecíficas para o Pode r Le gis lativo; 

VI. Cri t é rios e formas de lim itação de e mpenho; 

V II. D isposições sobre transf e r ê ncias voluntárias; 

V I 11. Di sposições sobre tra n sf e r ê ncias p a r a o set o r privado ; 

IX. D isposições rel a tivas à dívida e ao e ndividamento públi co munic ipa l; 

X. Dispos ições relativa s às d espesas do Município com pessoa l e e n carg o s sociais; 

XI. Di sposições sobre a lt e rações na le gislação tributári a; 

XII. Transpa r ê ncia n a g est ã o fi sca l ; e 
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XIII. Di s p osições ger a is. 

CAPÍTULO li 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

A rt. 22. A s priorida d es e m e t as d a Administr ação Munici p a l p a r a o exer cício fin a n ceiro 

d e 2024 ser ã o fi xad as cons ide r a ndo os seguintes princíp io s orie nta d o r es: 

1. Comprome time nto com as d e m a ndas so c ia is a p a rtir do a primo r a m ento d a m á quina 

públ ic a e uma g e st ão integrad a com foco n os r esulta d os; 

li. M o d e rni zação d a gestão munic ipa l ; 

Ili. Equilíbrio o r çamentário entre r eceitas e d espesas; 

IV . Compro m e time nto com as á r eas priori tá ri as com o saúd e, e d ucação, ass ist ê ncia 

so c ia l , compreende ndo t a mbé m : 

a ) Promove r a e xce lê n c ia n a e ducação pública munic ipa l; 

b) In centivo às ações gov e rn a m e nta is que vi sem à sa úde e ao b e m -est a r d a p o pulação 

através do abastecim e nto d e água, trata m e nto d e r e d e d e esgot o e sanea m e nto b ás ico; 

c ) Pro t eção à c ri a n ça , a o a d o lescen te, ao idoso, ao porta d or d e n ecessida d es esp ecia is 

e à s família s em situaçã o de e xclusão e/ou v ulnerabilidade s ocial ; 

d) A ções n ecessá ri as a o a lcan ce d as m e t as d a arrecad ação t ributá r ia pró p r ia; 

e ) Promoçã o d a p o lítica h a bitac ional ; 

f) Apo io à produção c u l t ura l , inte lectual e a r tística, bem como a su a difusão; 

g ) Pro m oção do esp o rte, e m s u as dive rsas m o d a lid a d es, n o sentido d a competição e 

d o la ze r ; 

Art. 32_ A s pri o rid a d es cita d as n o a rt. 22, d est a Le i , t e r ão preced ê ncia n a a locação d os 

r ecursos o rçame ntários d e 202 4 , n ão con stit uind o, tod avia, e m limite à progr a m ação d a 

d es p esa . 

CAPÍTULO UI 

DAS METAS E RISCOS FISCAIS 
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Art. 4 2 _ Integram e sta Lei os Anexos refe renciados nos §§ 1 2 e 3 2 do art . 4 2 da Lei 

Complementa r n .0 101, d e 2000. 

Art. 5 2. A e la bora ç ã o do Proje to d e Le i e a execuçã o da Le i Orçamentá ri a A nua l p a r a o 

e x e rcício fin ance iro d e 2024 d e v e rão lev a r e m c o nta as m e t as d e r esultado primá rio e nomina l 

estabe lecidas no An exo d e M etas Fisca is con stante d est a Le i, compost o d os seguintes 

d emonstrativos: 

1) D e mon strativo d as metas fi sca is a nua is de a co rdo com o art . 42, § 1 2, da Le i 

Comple mentar n 2 101/2000; 

li) Demonstrativo d a a v a liação do cumprime nto d as m e t as fisca is do exercício 

anterior, conforme o art. 4 2, § 2 2, inciso 1, da Le i Comple mentar n 2 101/ 2000; 

111) D e m o n strativo d as m e tas fiscais a tua is compa radas com as fixa d as n os t rês 

e xercícios a nteriores, de acordo com o a rt. 4 2, § 2 2, i nciso li , d a Lei Comple m e nta r n 2 

101/2000; 

IV) D e mon strativo d a evo l u ção d o p a trimô nio líquido, conforme art. 4 2, § 2 2, 

inciso Ili da Le i Comple m e n tar n 2 101/2000; 

V) D e mon strativo d a origem e a plicação d os r ecursos o btidos com a a ll e nação d e 

ativos, em cumprimento ao disposto no art. 4 2, § 2 2, inciso Ili , da Lei Complementar n 2 

101/2000; 

VI) D e mon strativo d a estima tiva e compe n sação d a r e núncia d e r ecei t a, conforme 

art. 4 2, § 2 1l, inc iso V d a Le i Comple m e ntar n 2 101/2000; e 

V II ) D e m o n strativo d a m a r gem d e exp a n são d as d esp esas o brig ató rias d e ca r á t e r 

continuado, co nforme art. 4 0, § 22, inciso V d a Le i Comple m e nta r n o 101/2000. 

Art. 6 2. Est ão discriminados e m Ane x o integra nte d est a Le i os Riscos Fiscais, o nde são 

av a liados o s p ass ivos contingentes e outros ri sco s capazes d e af e t a r as contas públicas. 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
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Art. 72_ A Proposta Orçamentária Anual obedecerá à orientação da Constituição 

Federal, da Lei n " 4.320, de 17 de março de 1964, da Lei Complementar n" 101, de 04 de maio 

de 2000 e d esta Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Art. 8º. Para efeito desta Lei, entende-se por: 

1) Programa: instrumento de organização da ação governamental v isando à 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no 

plano plurianual; 

li ) Atividade: instrumento de programação para a lcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, que se realizam de modo contínuo e 

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

Ili ) Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um 

produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV) Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção das 

ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob 

a forma de bens ou serviços; 

V) Unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional; 

Parágrafo único. As categorias de programação de que trata esta Lei serão 

identificados no Projeto de Lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações 

especiais. 

Art. 911. A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 

O Orçamento Fisca l; e 

li. O Orçamento da Seguridade Social. 

§ 1 º. Os orçamentos evidenciarão, obrigatoriamente, os programas anuais de trabalho 

dos órgãos e das entidades de cada esfera d e governo; 
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§ 2º. Os Programas Anuais d e Trabalho a que se refe re o parágrafo anterior 

demonstrarão, por estrutura programática da despesa, as aplicações agregadas em ações de 

manutenção e ações de a mpliação. 

§ 311_ cada atividade, projeto e operação especia l identificará a função e a subfunção às 

quais se vinculam. 

Art. 10. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Socia l discriminarão a despesa por 

unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu m e nor níve l, com suas 

respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, as categorias de despesa, os grupos 

de natureza de d espesa, a modalidade de aplicação, os elementos de despesa e as fontes de 

§ 1 11. A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é Fiscal (F) 

ou da Seguridade Social (S). 

li. 

§ 211. As categorias econômicas estão assim detalhadas: 

Despesas Correntes; e 

Despesas de Capital. 

§ 311. Os Grupos de Natureza de Despesa - GND constituem agregação de e lementos de 

des pesa de m esmas características quanto ao objeto de gasto, con forme a seguir 

discriminados: 

li. 

Ili. 

IV. 

V. 

Pessoal e encargos sociais (GNO 1); 

Juros e encargos da dívida (GND 2); 

Outras despesas correntes (GND 3); 

Investimentos (GND 4); 

Inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição 

ou aumento de capital de empresas (GND S); 

VI. Amortização da dívida (GND 6); 

§ 4 11. A Reserva de Contingência ser á class ificada no GND 9. 
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§ 5 11_ A Modalidade de Aplicação - MA destina-se a indicar se os recursos serão 

aplicados: 

Diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, mediante 

descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante dos 

Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Socia l ; ou 

li. Indiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas de 

governo, seus órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas sem fins lucrativos. 

§ 6º . A especificação da modalidade de que trata este artigo observará, no mínimo, o 

seguinte detalhamento: 

20 - Transferências à União 

30 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal 

31 - Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo 

40 - Transferências a Municípios 

41 - Transferências a Municípios - Fundo a Fundo 

50 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 

60 - Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos 

71 - Transferências a Consórcios Públicos 

90 - Aplicações Diretas 

91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 

Integ rantes dos Orçamentos Fiscal e da Segu ridad e Socia l 

99-A Definir 
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§ 711. ~ vedada a execução orçamentária com modalidade de apllcação "a definir" (MA 

99) enquanto não houver sua definição, podendo ser utilizada para classificação orçamentária 

da Reserva de Contingência. 

Art. 11. O Projeto de Le i Orçamentária de 2024 que o Pode r Executivo e ncaminha rá à 

Câmara de Vereadores e a respectiva Lei serão constituídos de um volume contendo o 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Parágrafo único. Será e ncaminhado à Câmara de Vereadores e ao Tribunal de Contas a 

versão eletrônica completa da Lei Orçamentária em mídia e em formato de arquivos 

compatíveis com os equipamentos e programas res identes e utilizados nos órgãos de controle 

ora mencionados. 

CAPÍTULO V 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO 

E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 12. O projeto d e lel orçamentária do Município de ltauelra - PI, r e lativo ao 

exercíc io de 2024, deve assegurar a transparência n a execução do orçamento: 

1 - o princípio da transparência implica, a lé m da observação do principio con stituc ional 

da publicidade, a utilização dos meios disponíveis par a garantir o efetivo acesso dos munícipes 

às informações relativa s ao orçamento 

Art. 13. No projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2024, as receitas se rão 

estimadas e as despesas fixadas t endo como base a execução orçamentária observada, 

sobr etudo, nos períodos de janeiro a dezembro do ano anterior e jane iro a junho do corre nte 

ano, reajustadas conforme índices de inflação oficial verificados nos períodos respectivos e 

outras mudanças conjunturais ou estrutura is que as afetem . 

§ 111. A esti m ativa da Receita, para fins da e laboração da proposta orçamentária para 

2024, ser á realizada pela Secretaria Municipal d e Finanças, e observará o disposto no Art. 12, 

da l ei Complementar n!2 101, de 04 de maio d e 2000. 
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§ 22. Os est udos para definição da estimativa Receita para 2024 d e verão observa r os 

efeitos da alteração da legis lação t ributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do 

p eríodo, o crescimento econômico, a ampliação d a base d e cá lcu lo dos tributos e a sua 

evolução nos últimos t rês exercícios. 

Art. 14. Os orçamentos Fisca l e da Segu r idad e Socia l compreend erão a programação 

dos Poderes do Município bem como seu s f undos e ó rgãos. 

Art. 15. Na programação da d esp esa não poderão ser fixadas d esp esas sem que 

estejam d e finida s as respecti vas fontes d e r ecursos, de forma a evita r o comprometimento do 

equilíbrio o r ça m e ntá ri o e ntre a r eceita e a despesa. 

Art. 16. A Le i Orçamentá ria Anua l compreenderá todas as receitas e desp esas, 

quaisquer que sejam as suas o rigen s e destinação. 

Parágrafo único. Todas as receitas e despesas con st arão da Le i de Orçame nto pelos 

seus totais, vedad as quaisquer deduções. 

Art. 17. A abertura de créd itos suple m e ntares e espec iais depender á da existên c ia de 

recursos disponíveis para a despesa e ser á preced id a d e justificativa do cance lamento e do 

reforço das dotações, nos t e rmos da Lei 4.320/64. 

§ 1 2. A lei orçamentária conter á autorização e disporá sobre o limite p ara a abertura 

de c réditos adicionais suplementa res. 

§ 22. Acompanharão os projetos d e lei re lativos a créditos adicionais exposição de 

motivos circunstanciais que os justifiquem. 

Art. 1 8. A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 32 da Lei 

4 .320/64 será r ea lizado por fonte de recursos p a ra fins de abertur a de créditos adicion ais 

su p lementares e especiais conforme e xigência contida nos artigos 82, parágrafo único da Lei 

de Responsabilidade Fisca l. 
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Art. 19. Os precatórios e n cami n hados ao município até o dia 01 d e ju lho do corre nte 

serão i nclu ídos na proposta Orçamentária de 2024 devidamente atualizados, conforme 

d etermina d o pelo art. 100, da Constituição Feder a l, especificando: 

1. 

li. 

IJI. 

rv. 
V. 

VI. 

vn. 
VIJI. 

Númer o e data do ajuizamento da ação o r igin á r ia; 

Número do precatório; 

T ipo da causa julgada; 

Data da autu ação do precatório; 

N ome do beneficiário; 

Valor do precatório a ser pago; 

Data do t râ n sito em julgad o; e 

Núme r o da vara ou comarca d e origem . 

Art. 20. A e laboração e a a provação dos Projet os da Le i Orçamentária de 2024 e de 

créditos ad icionais, bem como a execução d as r especti vas leis, deverão ser rea l izadas de 

acordo com o princípio da publicidade, promovendo-se a transparência d a gestão fisca l e 

per mitindo-se o am plo acesso da sociedade a t odas a s info rmações relativas a cada uma 

d essas eta p as. 

Art . 21. O Pre f e ito Municipa l a d otar á m ecan ism os para assegur a r a participação da 

socie dade na indicação d e priorida d es n a e laboração d a Le i Orçamentá ri a para o exe rcício 

financei ro de 2024, bem com o no acompan h amento e execução dos projetos conte mplad os. 

Art . 22 . N a h ip ó t ese d e ocorrê n cia das ci rcun st â n cias estabelecidas n o caput do a rtigo 

92, e no inciso li do artigo 3 1, todos d a Lei Comp lemen tar n 2 101/2000, o Poder Exec utivo e o 

Poder Legis la tivo procederão à respectiva limitação de e mpe nho e de m ovim e ntação 

financeira, podendo definir p e rcentua is específicos, para o conju nto de p r ojetos, a tividades e 

operações especiais. 
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§ 1 2 - Excluem do caput deste a rtigo às desp esas que con stitue m obrigações 

constitucionais e legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da 

dívida. 

§ 22 - N o caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o 

capu t deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 

1 - Obrig ações constitucionais e lega is do ente; 

li - Contrapartidas de convênios assinados; 

Ili - com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no artigo 45 

d a Lei Complementar n 2 101/2000, 

IV Precatórios e sentenças j udiciais; e 

V - Pagamentos dos servi ços da dívida. 

Art. 23. A Lei Orçamentária som ente contempla rá dotação para investim e nto com 

duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou 

e m le i que autorize sua inclusão. 

Art. 24. A Lei Orçamentária deverá prever o mínimo, de 5% (ci n co p o r cento) de sua 

receita própria e transferências constitucionais para o Fundo Municipal de Assist ência Socia l 

p a ra empregar em ações finalísticas da á r ea visando: 

1 - A t e nde r as ações assistencia is de carát e r de e m e rgência e p a r a o cofin a n ciam e nto 

das ações previstas no Plano Municipal de Assistênc ia Social; 

li - Executar os proje tos de e nfre ntame nto da pobreza, incluindo a parceria com as 

organizações da soc iedade c ivi l; 

Ili - Prestar o s serviços ass ist ê ncias de ca r á t e r continuado que vi sem a m e lho ri a d e 

vida da população e cujas ações, voltad as para as necess idades básicas, observem os objetivos, 

princípios e dire trizes estab e lecidos n a Le i Orgânica d a A ss ist ê ncia Social 
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Art. 25. A Le i Orçamentári a conterá dotação para r eserva d e contingên cia, con stituída 

exclusivamente com recursos do orçamento fiscal , n o va lor d e 1 % (um por cento) da receita 

corrente líquida previst a para o exer cício d e 2024, destinada ao atendime n to d e passivos 

contingentes e outros riscos e eventos fi sca is imprevist os. 

Art. 26. O T o tal da despesa do Po der Legis lativo, incluindo os subsíd ios dos Ver eadores 

e exclu íd os os gastos com inativos, não poderá ultra p assar o percentua l d e 7 % (sete por cento ) 

sobre o somatório da r eceita tributá ri a e das tran sfe rê ncias pre vi stas no § 52 do art. 153 e 1 59 

da Constituição Fe d e r a l, efetivam e nte r ea li za do no exercício a nte rior . 

§ 12 O duo d écim o d e vido à Câm a r a Municipal se r á r epassado a t é o dia 20 d e cada 

m ês, sob p ena de c rim e de r esp o n sa bi lidade do Pre f e i to Municipa l, conforme dis p osto n o 

inciso li,§ 22, do a rtigo 29-A d a Con stituição Federa l. 

Art. 27. O Pode r Legis lativo, e n caminha r á a Secreta ri a d e Adm inist r ação d a Pre f e itura 

Munici p a l d e l taueira - PI , até 21 d e agosto de 2023, su as resp ect ivas propostas orçamentárias, 

observados os parâmetros e diretrizes estabe lecidos nest a Le i , para fins de con solidação d o 

projeto de lei orçament ária. 

Art. 28. 1: vedada a inclusão, n a Lei O r çamentária e e m seu s créditos adic iona is, de 

dotações a título de subve n ções socia is, contribuições e /ou auxílios, r essa lvadas aque las 

destinadas a e n tidad es privadas sem fin s l u c rativos, d e atividade de natureza continuada, que 

preencham u ma das seguintes condições: 

1 - Sejam d e atendime nto d ireto ao público, de f o rma g ratuita, n as á r eas de ass istênc ia 

soc ia l , saúde o u edu cação, e estejam r eg istradas n o Conselho Munic ipa l de A ss ist ênc ia Socia l -

CMAS. 

li - Sej am d e atendimento d ireto e gratuito ao público e voltadas para o ensino 

especia l, ou r epresenta t ivo d a comunidad e escola r d as esco las públicas estadua is e/ou 

municipais do e n sino fundamenta l; 
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Ili - sejam vinculadas a organismos de naturezas filantrópicas, institucionais ou de 

assistência social; 

IV - Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição e ao disposto no art. 61 do 

ADCT; 

V - Seja vinculada a preservação do meio Ambiente; 

§ l!õl Para habilitarem-se ao recebimento de subvenções sociais, contribuições e/ou 

auxílios, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração d e 

funcionam ento r egular, e mitida no exercício de 2024 por três autoridades loca l e comprovante 

de regu la ridade do mandato de sua diretoria 

§ 2 2 Não poderá ser concedida subvenção socia l, contribuição e/ou auxílio a entidade 

que esteja em d é bito com relação a prestações de contas decorrentes de sua 

r esponsabi lidade. 

§ 32 Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão 

d e dotações n a Lei Orçame ntária e sua execução, d e p e nderão, ainda, de publicação, pelo 

Pode r Executivo, d e normas a se r em observadas n a concessão, prevendo-se c la u su la de 

reversão no caso de desvio de finalidade e de identificação do beneficiário e do va lor 

tra n sf erido no r esp ect ivo convênio. 

§ 4 g O disposto neste a rtigo n ão se a plica às contribuições estatutá ri as d evidas a 

entidades municipalistas das quais o Município for associado. 

Art. 29. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar conv~nios/contratos de repas se 

com e ntidades privadas sem fin s lucratfvas, d estinad as a fomentar o desenvolvime nto socia l , 

econômico, cu ltura l e esportivo no âmbito do Municfpio. 

Art. 30. A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos para direta ou 

indire tamente, cobrir necess ida d es d e p essoas físicas, comprovadamente ca r e ntes, por meio 

de outros a uxílios financeiros a pessoas físicas o u material de distribuição gratuita. 
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Parág rafo único. Para fins do disposto neste artigo, e n tende-se por: 

1 - auxílios finance iros a p essoas físicas: dotações d estinad as a atender despesas d e 

concessão de auxilio financeiro diretamente a pessoas físicas, sob diferentes modalidades, 

como ajuda ou apoio financeiro e subsídio ou complementação na aquisição de bens; e 

li - material de distribuição gratuita: dotações destinadas a atender despesa com a 

aquisição de materiais de distribuição gratuita, tais como livros didáticos, gêneros a limentícios, 

materiais d e construção e outros materiais ou bens que possam ser distribuídos 

gratuitamente, exceto os destinados a premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas 

e outras. 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal 

Art. 31. A administração da dívida pública municipal interna e/ou externa tem por 

objetivo principal minimiza r custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar f ontes 

a lternativas de recursos para o Tesouro Municipal. 

§ 12. Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários para 

pagamento da divida, incluído parcelamentos e reparcelamentos tributários. 

§ 21õl. O município, por meio de seus órgãos, subordinar-se -á às normas estabelecidas 

Resolução n 1õl 40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre o s limites globais para o 

montante da dívida públ!ca consolidada e da divida pública mobiliária, em atendimento ao 

disposto no art. 52, incisos VI e IX, da Constituição Federal. 

Art. 32. N a le i o rçamentária para o exercício de 2024, as despesas com amortização, 

juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas dívidas contratadas. 

Art. 33. A Lei Orçamentária poderá conter autorização para contratação de operações 

de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará condicionada ao atendimento das normas 
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estabelecidas n a Lei Complementar n ll 101/2000 e n a Resolução n ll 43/2001 do Senado 

Federal. 

Art. 34. A Lei Orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações 

d e c ré dito por a ntecip ação d e receita orçamentária, d esd e que observado o disposto no a rt. 

38 da Lei Complementar n g 101/2000 e atendidas às exigências estabelecidas na Reso lução n R 

43/2001 do Senado Fede ral. 

CAPÍTULO VII 

Das Disposições Relativas às Despesas do Município com Pessoal e Encargos 

Art. 35. No exercício financeiro de 2024, as despesas com pessoa l dos Poderes 

Executivo e Legis lativo observarão as disposições cont idas nos artigos 18, 19 e 20, d a Le i 

Complement ar n 2 101/2000. 

Art . 36. Fica autorizada a r ea lização de concurso público/processo se letivo, no â mbito 

dos Poderes Executivo e Leglslatlvo, d esd e que r espeit ados os limites dispostos n a Lei 

Complementa r n ll 101/2000, e observando-se ainda, as seguintes condições.: 

1 - Houver Le i autorizativa; 

li - Existirem ca rgos vagos a preen c h e r ; 

Ili - H ouver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; 

IV- Forem observados os limites previstos n o artigo a nte rio r; 

V- For observado o dispost o nos artigos 16, 17 e 2 1 da Lei Complementa r n 2 101/00. 

Art. 37. O Poder Execu tivo poderá, mediante le i autorizativa, criar ou a l terar cargos e 

funções, a lte ra r a estrutura o r ganizacion a l, corrigi r ou aumenta r a r e muneração dos servidores 

e conceder vantagens, desde que observadas às reg ras do Art. 16, quando a plicável e do Art. 

17, da Lei Complementar n !ól 101/00. 
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§ 1 9 - O s projetos d e lei sobre tran sformação de cargos, b e m como os relacio n a dos a 

aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbi to do Poder Executivo, deverão ser 

acompanh ados de manifestação da Secretaria de Administração e Finanças, em suas 

respectivas áreas de competência. 

§ 2!ól - O Poder Legislativo assumirá, em seu âmbito, as atribuições necessárias ao 

cumprimento do disposto n este artigo. 

Art. 38. A Lei do Orçamento deverá prover os c r éditos necessários à concessão da 

revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, em cumprimento ao disposto no 

Inciso X, do Art. 37, da Constituição Federal. 

Pa r ágrafo Único. Quando da con cessão da r evisão geral da r emu n e ração de que trata 

este artigo, estão dispensados o s procedimentos exigidos pelo Art. 17, da Le i Complementar 

n!ól 101. 

Art. 39. Nas situações em que a despesa total com pessoal do Poder Executivo tiver 

extrapolado a 95% (noventa e cinco por cento) do limite referido no art. 20 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a realização de serviços extraordinários somente poderá ocorrer 

quando destinada ao atendimento de releva nte interesse público, especia lmente aos voltados 

para as áreas de segurança e saúde, que ensejam s ituações emergen ciais de risco ou de 

prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo único - A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito 

do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva 

competência do Secr etário de Finanças. 

Art. 40. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limi tes estabelecidos no art. 19 

da Lei Complementar n2 101/2000, serão adotadas as medidas de que tratam os§§ 32 e 42 do 

art. 169 da Constituição Federal , no poder onde o limite fora extrapolado. 

CAPÍTULO VIII 

Das Disposições sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária 
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Art. 41. O Município d e verá implantar a Dívida Ativa do Município de natureza 

tributária e não tributária 

Art. 42. A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para o 

exercício d e 2024 contemplará m edidas de aperfeiçoamento da administração do e mprego 

dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributação e consequente aumento 

d as receitas próprias, dentre as quais: 

Aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos 

processos tributário-administrativos, visando à racionalização, s lmpliflcação e agi li zação; 

li . Aperfeiçoamento dos s istemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de 

tributos, objetivando a su a maior exatidão; 

Art. 43. N a estimativa das receita s do projeto da Lei Orçamentária poderão ser 

consider ados os efeitos de propostas de a lte r ações na legislação tributária que sejam objeto 

d e proje to d e le i qu e es tejam e m tra mitação n a Câmara Municipal. 

Art. 44. O Poder Executivo Municipal, a utorizado em le i, pode r á conceder ou ampliar 

benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 

geração d e e mprego e r e nda ou bene ficiar contribuintes integ rantes de classes m e nos 

favorecidas, conceder remissão e anistia para estimu lar a cobrança da dívida ativa atendidas as 

exigências do art. 14 da LC n g. 101/2000. 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPAR@NCIA DA GESTÃO FISCAL 

Art. 45. A elaboração do proje to, a aprovação e a e x ecu ção d a lei Orçamentária d e 

2023 deverão ser r ea lizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fi sca l, b e m como 

leva r e m consideração a obtenção dos resultados previ stos nos Anexos d e M e t as Fiscais e d e 

Ri scos Fiscais que integram esta Lei. 
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Art. 46. Para fins de atendime nto ao di sposto n o artigo 48 da Lei de Responsa bilidade 

Flscal, alterado pela Lei Complementar n g 131, de 27 de maio de 2009, os t extos e os 

r espectivos anexos da Le i Orçamentária Anual deverão ser divulgados no Diário Oficial do 

Município e em meios eletrônicos de acesso público, garantindo que a informação 

orçamentária esteja, com clareza, ao alcan ce de todos os cidadãos. 

Parágrafo único. O princípio da transparência implica, além da observância do princípio 

constituciona l da publicidade, a u ti li zação dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso 

dos munícipes às informações relativas ao orçamento, inclusive quanto ao processo de 

e laboração e discussão, os quais serão formalizados com a garantia do incentivo à participação 

popular. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 47. É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada. 

Art. 48. O Pode r Executivo deverá rea li za r estudos vi sando a definição de sistema de 

controle de custos e avaliação de resu ltados das ações de governo. 

Parágrafo único - A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita 

diretamente à unidade Orçamentária responsável pela sua execução, de modo a eviden ciar o 

custo das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados. 

Art. 49. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar n2 101/2000, entende-se como 

despesas irre levantes, para fins do § 32, aquelas cujo va lor n ão ultrapasse, para bens e 

serviços, os limites dos incisos I e li do art. 24 da Lei 8.666/1993. 

Art. 50. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo 

estabelecerá, através de Decreto, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução 

mensa l de desembolso, nos termos do disposto no artigo 82 da Lei Complementar n2 

101/2000. 
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Art. 51. O Poder Executivo poderá e ncaminhar m e n sagem ao Poder Legis lativo para 

propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes 

Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adi c ionais e nquanto n ão iniciad a a 

votação, no tocante as partes c uja alteração é proposta. 

Art. 52. São vedados quaisquer procedimentos que motivem a execução de despesa 

sem comprovada e sufic ie nte disponibilldad e de dotação orçamentária e previsibilidade d e 

recursos financeiros para o seu pagamento. 

A rt. 53. A reabertura dos créditos especiai s e extraordiná r ios, conforme disposto no 

art. 167, § 2g, da Constituição, será efetivada mediante decr e to do Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo único - N a r ea b e rtura a que se r e f e r e o caput deste artigo, a fonte d e 

recurso deverá ser identificada como saldos de exercícios anteriores, independentemente da 

receita à conta da qual o s créditos foram abertos. 

Art. 54. Para os fins do disposto no art. 16, da Lei Complementar n g 101/00 e e m 

cumprimento ao § 3 g, do mesmo artigo, fica es tabe lecido que, no exercício d e 2023, a 

despesa, decorrente de ação governamental nova, ser á considerada irrelevante se o seu 

impacto orçamentário- financeiro no exercício não ultrapassa r, para bens e serviços os limites 

fixados pelos Incisos I e li , do art. 24, da Lei 8.666/93, devidamente atualizados. 

Art. 55. Se o projeto da Lei Orçamentária não for sa ncionado até 31 de dezembro de 

2023, a prog ramaçã o d e le constante pode r á ser executada para o atendime nto das seguintes 

despesas: 

1 - pessoal e encargos sociai s; 

li - pagamento do serviço da divida; 

Ili - transferências constitucionais e legais para os fundos municipais legalmente 

constituídos, e 

IV - Saúde e A ssist ê ncia Socia l d e caráter urgente. 
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Art. 56 . O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua r eceita 

r esu ltante de Impostos, compreendida a proveniente de transferências constitucionais, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o a rtigo 212 da Constituição 

Federal. 

Art. 57. O Município aplicará, no mínimo, 15 % (quinze por cento) em ações e serviços 

públicos de saúde, conforme disposto no inciso Ili, do artigo 7g da Emenda Constitucional n g 

29/2000 e no artigo 77, inciso Ili, do Ato das Disposições Constitucionais Transitôrias. 

Art. 58. Para efeito do disposto no § 32 do art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, 

considera•se como irre levante as despesas que não ultrapassem, para bens e serviços, os 

limites definidos art. n 2. 75, incisos I e li da Le i n 2. 14133, de 01 d e abril de 2021 e suas 

alterações. 

Art. 59. Para ef eito do disposto no art. 42 da LC n2. 101/00: 

1 - considera-se contraída a obrigação no momento da emissão do empenho; 

11 - no caso de despesas relativa s a pres tação de serviços já existentes e destinados à 

manutenção da administração pública, considera-se como compromissadas apenas as 

prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma 

pactuado. 

Art.60. Cabe à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento a 

responsabi lidade pela coordenação da elaboração orçamentária de que trata esta lei. 

Art. 61. Antes de se firmar quaisquer contratos de obras ou serviços ou praticar 

quaisquer atos de que resulte comprom isso financeiro - qualquer que seja a su a natureza - é 

obrigatória a prévia consignação dos recursos necessários na Lei do Orçamento e na 

programação financeira, considerando também que a classificação o rçamentária deverá 

integrar o contrato. 
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Art. 62. As metas e prioridades, a lém das metas fiscais, anexos integrantes desta Lei, 

serão adequados, por decreto do Executivo, em conformidade com o Projeto de Lei 

Orçam e n tária Anual 2024 e com o Projeto de Lei do Pl ano Pluria nua l 2022 - 2025 a fim de que 

se obed eça ao Princípio d a Har monia entre as peças orçamentá r ias. 

Art. 63. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

lta u e ira - PI, 23 de junho de 2023. 

Os~~ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF 078.977.823-87 
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ANEXO 1 

ANEXO DE PRIORIDADES E METAS PARA 2024 

O Presente documento. e la borado par a dar cumprimento ao disposto no § 20. do art. 

165. da Constitu ição Federal. integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, sendo o seu 

conteúdo destinado a orientar a e laboração do Orçamen to do exercício. O ri en t ações para o 

desenvolvimento de programas de gestão de políticas públicas e de produção de serviços para 

a própri a Admin istração Municipal durante o exercício de 2024. dando suporte às s u as ações 

finalísticas. 

1 - ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Equilibrar as finanças do M u nicípio incrementando as receitas e contro le gera l 

das d espesas, sem prejuízo dos serviços públicos essenciais 

Elaborar projetos para captação de recursos por meio de convênios; 

Manter atu alizado o cadastro mobiliá r io e imobiliário do município; 

D esen vo lver programas de modernização dos serviços e d e informatização dos 

procedimentos. adequando-se às exigências legais. 

Realizar concurso o público, capacitar e va lorizar os recursos humanos da 

municipal idade; 

Elaborar o Plano di r etor de Desen volvimento Físico e Territoria l do Município; 

T raba lhar o Planejamento Parti c ipativo no Município motivando a participação 

de toda a comunidade na Elaboração dos instrumentos de p lanejament o; 

li- DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE 

Apoiar a instalação e desen volvim e n to d e pequenas empresas. Como forma de 

maior agregação de valor. Empregos e tributos; b em como. Formalizar as já existentes 

Adensar as cadeias produtivas especialmente concentradas em produtos 

agroindus tri a is ou manufatureiros; 

Dinamizar novas oportunidades agroindustri ais. Principalmente n a ap icu l t ura e 

caj u cult u ra com distribuição de mudas; 
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Oferecer ass istência técnica e d esenvolve r traba lhos de ext ensão rura l junto as 

unidades de produção agropecuário. E a famíli a rural. Bem como apoiar o desenvolvimento de 

projetos de outras esferas de govern o; 

Apoiar as lavouras tempor á r ias com limitações. Hortlfrutlg r anjeiros n as 

várzeas; pequenos an ima is e pecuários bovinos e caprinos; 

Combater o trabalho infantil e degradante, promover, na medida da 

competência municipal, a assistência ao trabalhador rura l; 

Buscar parceria com o SEBRAE p a ra proporcionar cu r sos profiss ionalizantes 

para as pessoas de baixa renda e incentiva r o pequeno. Pr odutor . 

Apoia r e incentiva r os programas de com e rci a l ização, incluindo feira-livre, 

hortas esco lares, caseiras e comunitárias. 

Apoio ao melhoramento genético dos rebanhos d e caprinos e ovinos através 

de fei ras e pequenas exposições; 

sementes; 

Apoiar a criação de pequenas hortas famillares com distribuição de mudas e 

Apoiar a Regu la rlzação de propriedades rura is; 

T ratamen to do lixo. 

Ili -SAÚDE 

Manter ações de saúde individual : con s u l tas médicas e consu ltas 

odontológicas e co letiva; vigi lância sanitária e epidem iológica. 

Adqui r ir e distribuir medicamentos básicos, satisfazendo as necessidades da 

popu lação e das ações d e saúde em ger a l; 

Capacitar- os agentes comun itários de saúde com cursos e palestras; 

Facilitar o acesso da equipe do PSF a zona rura l do município de difícil acesso. 

Reduzir a mortalidade Infantil ; 

Red u zi r a m o r ta lidade ger a l, seg undo as causas de m a ior inc idência, através de 

campanhas. programas de diagnósticos e afins; 
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Implanta r as Campanh as de Educação na área da Saúde. 

Apoiar a p opu lação de baixa r e nda e m tratamento de sa úde n a Cidade de 

Floriano e Teresi na, com a Casa de Apoio. 

Mante r prog r a m a d e atendimento a gestante; 

Buscar parceri as para o combate as doenças e ndêmicas; 

IV - INFRA - ESTRUTURA 

Melhoria San i tária Domiciliar; 

Expansão da ma lha viária municipal; 

Melhorar e ampliar os serviços d e pavime ntação poliédrica e asfá ltica; 

Restauração e s inalização faci litando as condições de trafegabi lidade; 

Manter- e a primorar os serviços d e abastecimento de águ a, co leta e deposição 

fina l d e esgotos sanitários. 

Construção/Reforma/Ampliação d e prédios públicos. 

Reduzir o déficit quantitativo e qualitativo d e habitação e saneamento com a 

Melho ria H abitaciona l; 

Fisca lizar e m e lhorar a execução do cont r ato de dispos ição de res íduos sólidos; 

Recuperação e manutenção dos poços ex istentes no município; 

Construção e recuperação de passagens mo lhadas e sist ema de drenagens nas 

estradas v icinais; 

Agilizar a ampliação de e letrificação rural e urbana; 

Buscar parceri a para a cons tru ção de aterro sanitá ri o; 

Reestruturar os Cem itérios Públicos; 

Manutenção e Iluminação de Avenidas; 

U rba nização de vias de acesso a Cidade e zon a rural. 

Construção de b a lneá rio; 

Con stru ção de pista de cooper; 
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V - EDUCAÇÃO E CULTURA 

Amplia r a oferta d e vagas na pré-escola. n o e n sino funda m e nta l e EJA, por­

meio da busca a tiva de a lunos fora d a esco la. com mapeamento e monitoramento; 

Melhor ar o IDES d as esco las municipais. a través do programa FORMAT e 

FORLEITURA, d e modo a a ting ir- a m e t a est a b e le cida para o município; 

Oportun izar d esenvolvim ento profissional dos docentes da educação bás ica 

atr avés d e formação con t inuada, priori za ndo a política n aclon a l d e a lfabetização, e ducação 

inclusiva e jornadas p e d agógicas 

Oportun izar desenvolvimento profissiona l dos docentes da educação básica 

atr av és de fo r mação continuad a, priorizando a política n acion a l d e a lfa b e ti zação, e ducação 

Inclusiva e jornadas pedagógicas 

Garant ir p adrões básicos d e funcionamento esco la r, ampliando, r e f o rma ndo e 

con struindo unida d es escolares, incluindo creches. Com p arcerias com o FNDE. 

Educação; 

Construir q u adras esportivas n as esco las m u nicipais; 

Con stru ir u m pré dio p a r a Secretari a de Educação e um auditó ri o público; 

A dquirir um laboratório de informática p a r a o município; 

Adqu irir motociclet as para facilita r o traba lho da equ ipe da Secr eta ria de 

Melhorar as inst a lações e lé tricas d as escolas municipais; 

Cl i m atizar escolas d a zon a u rba n a e fazer m a nute n ção das cl imattzadas; 

Equipar as escolas com m at e ri ais p e d agógicos e d esportivos n ecessários ao 

aprend izado d o educa ndo; 

A dquirir e distribuir merenda esco lar. com mel h oria n a qua lidade p a ra os 

a lunos do e n s i n o infa ntil , fund a m e nta l e EJ A. a fim d e incentiva r e m e lho rar a frequê n cia e o 

apre ndizado; 

Cap acitação dos profission ais da Educação; 
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Dar continuidade ao Progr a m a d e t r a n sporte escolar para alunos d a zon a rura l , 

i nclusive a mpliando o a t e ndime nto com veículos do município; 

Promover eventos esportivos inte rescola r es; 

Promover a acessibilidade nas escolas; 

Democ ratiza r o acesso à cu ltura n o que se r e f e r e aos meios de produ ção e 

espaços cul t ura is, com incentivo às festas típicas, promovendo a realização de eventos do 

ca lendá r io municipa l ; 

Equipar as escolas públicas com insta lação d e sist emas d e e n ergia so la r; 

Incentiva r a c riação de grupos artísticos e culturais locais 

VI - ESPORTE E LAZER 

D e moc ratiza r a prá t ica do Esporte; 

Valorizar o esporte comunitá rio como fe n ômeno social ; 

Valori za r o esporte estudantil como formador do indivíduo-cidadão. Apoiar as 

esco las na Realização d e jogos e n a formação d e r ecursos huma nos; 

Construção de Quadras d e Esporte e Equipamentos; 

Construção/ Reforma de Ginásio Poliesportivo; 

Adquirir materia l esportivo para i n cen ti va r o esporte amador; 

Pr estar apoio, se necessár io às entidades incentivador as das atividades 

esportivas, criando o e spírito de co letividade e competição, necessárias a formação de at letas 

municipais; 

Reforma de Estádio Municipa l ; 

Revita l ização e criação de camp os d e fute bol na zona r u ra l do Munidpio; 

VII - ASSISTrNCIA SOCIAL 

Cr iar m eca nis m os p a ra p r oteção int egra l , conjuga ndo: 

(1) Políticas Sociais Básicas; 

(11) Assist ê n c ia Social; 
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(111) Proteção Es p ecia l ; e 

(I V) Garantia de Direitos; 

Desenvo lve r cooper ação e ntre Executivo, d e mais p o deres e soc iedade civi l 

para serviços socioe ducativos e prevenção jurídico- lega l; 

M apear o r ga nizações e e ntidad es supr idoras d e re cursos; 

Combater a exp lo r ação e a buso sexual contra crianças e adolescentes e do 

trabalho infanti l ; 

implemen tar campan h as e ducativas r e lacion a d as a c ri a n ças e a d o lescentes e m 

s ituação d e ri sco (violê n cia, p r ostituição, u so de d r ogas e explo r ação n o trabalho); 

Município; 

es p ecia is. 

ca la midade; 

Impla nta r prog r a m a loca l d e a mpa r o às Crianças e m s ituação d e r isco; 

M a n ter atua l iza do os cad astros d as p essoas e m vu lne rabil idade soci a l 

Equipar o Conselho Tutelar e facili t ar as visi t as d e ntro do Município; 

impla n ta r programa loca l d e a mpa ro aos Idosos e Po rtador es d e n ecess idades 

Dist ribu ir a l imentos a segmentos sociai s carent es quando o Município decret ar 

D a r cumprimento aos p lanos d e Assist ê n c ia Sacia i e d e Saúd e; 

Pr omove r m anuten ção dos Progr a m as d e A ss ist ê n c ia j á e xi st e ntes; 

Reforçar os prog ramas de assistência socia l , n a preve nção de s ituações 

confl itivas e n a pro m oção d e soluções d e autossust e ntação dos segm e n tos vu lne r áve is; 

Incentiva r e f o m e nta r o associa tivi smo e cooper a tivi s m o e o utras moda lid a d es 

d e Organizações volta d as ao desenvolvime nto econ ô mico do município; 

soci a l. 

Incentivo à produção e a com e r cia li zação d e pro dutos a rtesan a is; 

A ssist ê ncia m ateri a l as gest a ntes e pué rp e r as e m situação d e vu lne r a bi lidade 
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VIII - SEGURANÇA PÚBLICA 

Apoio ao acesso à Justiça; 

Impla ntação da vigi lância municipal; 

Fazer parce ri a com a Secr e taria d e Segu r a n ça Pública para forta lecer a 

segurança dentro do Município. 

IX- JUVENTUDE 

Manutenção da estação Juventude; 

Amplia r a oferta d e cu r sos profissiona li zantes para os j oven s, atr avés de 

parcerias/con vênios com os gove rno s f e d e r a l e est adu a l ; 
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MA.IS TRA•ALNO. NOVAS C>POATUNIDAD-

ARF (LRF, art 4°, § 3°) 

Município de ltau eira 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAJ'v1ENT ÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
D E MONS TRATIVO D E RIS COS FISC A I S E PROVI D Ê NCIAS 

2024 

P A SSIVOS CONTINGENTE S PROVID1l:NCIAS 
D escrição Valor D escrição 

Demandas J u diciais 
Dívidas em Processo de 50.000,00 Anu lação da reserva de 
Reconhecimento contingência 
Assunção de P assivos 
SUBTOTAL 50.000, 00 SUBTOTAL 

DEMAIS RISCOS FISCA IS P A SSIVOS PROV IDE NCIAS 
D escrição V a lor D escrição 

Frustracão de Arrecadacão 3.650.000, 00 Lirnitacão de Emoenho 
Discreoân cia de Pro iecões 200.000,00 Limitacão de Emoenho 

SUB T OTAL 3.850.000, 00 SUB T O TAL 
TOTAL 3.900.000, 00 T OTAL 
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MAIS TRAIIA.LHO, NOVAI OPORTUNIDADU 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art . 4°, § 1°) 

ESPECIFICAÇÃO 
Valor 

1 Corrente 
(a) 

Receita Total 45.907.300,00 
Receitas Primárias (1) 45.366.685,42 
Despesa Total 45.907.300,00 
Despesas Primárias (li) 43.425.000,00 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima 

da Linha (Ili) - (1- li) 1.941.685,42 
Divida Pública Consolidada (DC) 5.280.719,13 
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 5.280.719,13 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo 

da linha 2.435.!06,14 

Par i metros 2024 
PlB nominal 129.068.094,93 
Receita Corrente Li uida - RCL 41.675.900,00 

'Fonte: Boletim Focus - BC de 20/04/2023 
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2024 
Valor 

Constante 

44.086.526,46 
43.567.353,71 
44.086.526,46 
41. 702.679,34 

1.864.674,37 
5.071.275,45 
5.071.275,45 

2.338.525,06 

2025 
130.875.048,26 
43.950.000,00 

Município de ltaueira 
LEE DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2024 

2025 
1 %PIB 1 'Y, RCL 1 Valor 

1 

Valor 
1 (a / PIB) 1 (a / RCL) 1 Corrente Constante 

x 100 x 100 (b) 
35,57% 105,78% 48.528.600,00 44.811.404,38 
35,15% 104,54% 47.943.200,00 44.270.844,88 
35,57% 105,78% 48.528.600,00 44.811.404,38 
33,65% 100,06% 47.433.600,00 43.800.279,24 

1,50% 4,47% 509.600,00 470.565,64 
4,09"/o 12,17% 4.819.403,41 4.450.246,56 
4,09"/o 12,17% 4.819.403,4 1 4.450.246,56 

1,89"/o 5,61% 1.973.790,42 1.822.601,94 

2026 
133.113.01 1,58 
46.489.600,00 

1 

1 %PIB 1 % RCL 1 

1 (b / PIB) 1 (b / RCL) 1 

x 100 x 100 
37,08% 110,42% 
36,63% 109,09"/o 
37,08% 110,42% 
36,24% 107,93% 

0,39"/o 1,16% 
3,68% 10,97% 
3,68% 10,97% 

1,51% 4,49"/o 
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Valor 
Corrente 

(e) 
51 .333.500,00 
50. 724.500,00 
51.333.500,00 
50. 194.500,00 

530.000,00 
4.358.087,69 
4.358.087,69 

1.512.474,70 

1 

R$ 1,00 

Valor 

50.000,00 

50.000,00 

V alor 
3 .650.000,00 

200.000,00 

3.850.000, 00 
3.900.000, 00 

R$ 1,00 
2026 

Valor 1 %PIB 1 •;. RCL 
Constante 1 (e / PIB) 1 (c / RCL) 

x 100 x 100 
45.578.321 ,68 38,56% 110,42% 
45.037.598,80 38, 11 % 109, 11% 
45.578.32 1,68 38,56% 110,42% 
44.567.018,95 37,71% 107,97% 

470.579,85 0,40% 1, 14% 
3.869.487,23 3,27% 9,37% 
3.869.487,23 3,27% 9,37% 

1.342.905,87 1,14% 3,25% 
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Município de Jtaueira 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAJS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2024 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF art 4° §2º inciso I) R$ 100 
Metas Metas 

Previstas em Realizadas em Variação 
% ESPECIFICAÇÃO 2022 %PIB %RCL 2022 %RCL PIB 

(a) (b) 
Receita Total 34.529.702,52 26,99 107,89 40.677.885,97 3 1,80 
Rece itas Primárias (!) 34.409.450,58 26,90 107,51 40.070.709,72 3 1,33 
Despesa Tota l 34.529.702,52 26,99 l07,89 41 .98 1.575,85 32,82 
Despesas Primárias ( li) 31. 763. 762,60 24,83 99,25 42.377.694,93 33, 13 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (III) = (I - li) 2.645.687,98 2,07 8,27 -2.306.985,21 -1 ,80 
Dívida Pública Conso lidada (DC) 
Dívida Conso lidada Líquida (DCL) 
Resu ltado Nominal (S E M RPPS) - Abaixo da Linha 
FONTE: RREO 6 Bnnestre 2022 e LDO 2022 

lfAOElRA 
MAi■ TitAaALHO, NOVAS OPOATUNIDADall 

5. 145.343,9 1 4,02 16,08 4.922. 108,98 
-2.414.993,9 1 -1,89 -7,55 4.922. 108,98 
2.854.450,00 2,23 8,92 -3.679.041 ,43 
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3,85 
3,85 

-2,88 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 

Município de ltaueira 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUA IS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRtS EXERCÍCIOS ANTE RIORES 

2024 

Valor % 
(e)= (b-a) (e/a) x 100 

104,20 6. 148 .1 83,45 17,81 
l02,64 5.66 1.259, 14 16,45 
107,54 7.45 1. 873,33 2 1,58 
108,55 10.6 13 .932,33 33,42 

-5,9 1 -4.952.673,19 -1 87,20 
12,6 1 -223 .234,93 -4,34 
12,6 1 7.337. 102,89 -303,8 1 
-9,42 -6.533.49 1,43 -228,89 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF art 4" §2º inciso II) R$ 1 00 

ESPECIFICAÇÃO 2021 
Receita Total 31.009.634,29 
Receitas Primárias (1) 30.840.943,56 
Despesa Total 31. 174.98 1,37 
Despesas Primárias (fl) 30.285.977,84 
Resultado Primário (SEM RPPS) • Acima da Linha (III) 
= (I - 11) 554.965,72 
Dívida Pública Consolidada (DC) 5.33 1.962,60 
Dívida Consolidada Liquida (DCL) 1.243.067,55 
Resultado Nominal (SEM RPPS) • Abaixo da Linha 2.384. 179,88 

ESPECIFICACÁO 2021 
Receita To1al 34.747. 149,23 
Receitas Primárias (1) 34.558. I 26,62 
Despesa Total 34.932.425, I 8 
Despesas Primárias (I II ) 33.936.272,25 
Resultado Primário (SEM RPPS) • Acima da Linha (III) 
=(1- 11) 62 1.854,37 
Divida Pública Consolidada (DC) 5.974.6 10,94 
Divida Consolidada Líquida (DCL) 1.392.89 1,42 
Resuilado Nominal (SEM RPPS) · Abaixo da Linha 2.671.539,22 

202 1 
I0,06 

VALORES A PREÇOS CORRENTES 
2022 % 2023 'l'o 2024 

40.677.885,97 31, 18 62.582.780. 19 53,85 45.907.300,00 
40.070.709,72 29,93 62. 104.448,97 54,99 45.366.685,42 
41.981.575,85 34,66 62.582.780, I 9 49,07 45.907.300,00 
42.377.694,93 39,93 61.743.529,50 45,70 43.425.000,00 

2.306.985,2 1 -515,70 360.919,47 - 115,64 1.941.685,42 
4.922. I 08,98 -7,69 4.965.256,87 0,88 5.280.7 19,13 
4.922.108,98 295,96 -2.132.5 18,75 - 143,33 5.280.719,13 
3.679.04 I ,43 -254,3 1 2.1 I 9.643 ,88 - 157,61 2.435. 106,14 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
2022 % 2023 % 2024 

43.090.084,6 1 24,01 62.582.780, I 9 45,24 44.086.526,46 
42.446.902,8 1 22,83 62. I 04.448,97 46,3 1 43.567.353,71 
44.471.083,30 27,3 1 62.582.780, I 9 40,73 44.086.526,46 
44.890.692,24 32,28 61.743.529,50 37,54 4 I. 702.679,34 

2.443.789,43 -492,98 360.9 19,47 - 114,77 1.864.674,37 
5.2 13.990,04 -12,73 4.965.256,87 -4,77 5.07 1.275,45 
5.2 13.990,04 274,33 2.132.5 18,75 - 140,90 5.071.275,45 
3.897.208,59 -245,88 2.119.643 ,88 - 154,39 2.338.525,06 

Metõdol ia Oe Cálculo dos Valores Constantes 
ndices de Inflação 

2022 2023 2024 2025 2026 
5,78 5,93 4, 13 4,00 4,00 
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% 2025 % 2026 % 
-26,65 48.528.600,00 5,71 51.333.500,00 5,78 
-26,95 47.943.200,00 5,68 50. 724.500,00 5,80 
-26,65 48.528.600,00 5,71 51.333.500,00 5,78 
-29,67 47.433.600,00 9,23 50. I 94.500,00 5,82 

437,98 509.600,00 -73,75 530.000,00 4,00 
6,35 4.8 19.403,4 1 -8,74 4.358.087,69 -9,57 

-347,63 4.8 19.403,4 1 -8,74 4.358.087,69 -9,57 
14,88 1.973.790,42 -1 8,94 1.512.474,70 -23,37 

% 2025 % 2026 % 
-29,55 44.8 11.404,38 1,64 45.578.321,68 1,7 1 
-29,85 44.270.844,88 1,61 45.037.598,80 1,73 
-29,55 44.8 11.404,38 1,64 45.578.321 ,68 1,7 1 
-32,46 43.800.279,24 5,03 44.567.0 I 8,95 1,75 

416,65 470.565 ,64 -74 ,76 470.579,85 0,00 
2, 14 4.450.246,56 -12,25 3.869.487,23 - 13,05 

-337,8 1 4.450.246,56 - 12,25 3.869.487,23 - 13,05 
10.33 1.822.60 1,94 -22,06 1.342.905,87 -26,32 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 

ITAOElAA C.N.P . .J. 06.554.091/0001-93 

MAia TRAaALNO, NOVA.a OPOlin"UNIDADa.9 

Munícipio de Itaueira 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2024 
AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4°, §2°, inciso III) 

PATRIMONIO LIOUIDO 2022 % 2021 
Patrimônio/Capital 719.751 ,45 10,25% 719.751,45 
Reservas 
Resultado Acumulado 6.302. 143 ,69 89,75% 5.498.038,52 

% 2020 
11,58% 719.751 ,45 

88,42% 10.236.913,86 

R $ 1,00 
% 
6 ,57% 

93 ,43% 
TOTAL 7 .021.895,1 4 100,00% 6 .217.789,97 100,00 % 10.956.665,31 100,00% 

REGIME PREVIDENCIARIO 
PATRIMONIO LIQUIDO 2022 1 % 1 2021 1 % 1 2020 1 

Patrimônio 
Reservas 
Lucros o u Prejuízos Acumulados 
TOTAL 

SEM MOVIMENTO 

0,001 0,00% 1 0,001 

Muníc ipio d e lta ue i ra 
L E I D E DIRETRIZ ES ORÇ AM ENT Á RIAS 

A NEX O D E M ETAS FISCA IS 

0 ,00%1 0 ,00 1 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A AL I ENAÇÃO DE ATIVOS 

ITAOElAA 
MAia TRAaALHO. NOVA.a OPORTUNIDADaa 

AMF - D e m onstrat ivo 5 ( LRF, a rt.4°, §2°, inc iso Ili) 

RECE ITAS REALIZADAS 

RECEITAS D E CAPITAL - A LI ENAÇAO D E A TIVOS (1) 
A lienação d e Be ns M ó ve is 
A lienação d e Be ns Imóveis 
A lie nação de Be ns Inta ng íveis 
R endimentos d e Aplicações Fina ncei ras 

D ESPESAS EXECUTAD AS 

AP LIC A ÇAO DOS R ECU R SOS DA A LI ENA Ç O D E A TIVOS ( II) 
DES P ESAS D E C A P ITAL 

Invest im e ntos 
Inversões Finance iras 

Amo rtização d a D ív ida 
D ESP ESA S C ORRENT ES DOS R EGIM ES D E PRE VIDÊNC IA 

Regime Gera l d e P revidê n c ia S ocia l 
Reg ime Próprio d e Prev idênc ia d os Se rvidores 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
C.N.P . .J. 06.554.091/0001-93 

2024 

2022 2021 2020 

Sem movimento no período 

2022 2021 2020 

Sem movimento no período 

2022 2021 2020 

% 

0,00% 1 

R$ 1,00 

SALDO F I NANCEIRO ( ) = ((la - lld) + lllh) (h) = ((lb - ll e) + 1111) (1) = ()e - llf) 
V A LOR (HI) 0 ,00 
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0 ,00 0,00 
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~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
EFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 

Municipiodeltaueira 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDtNCIA DOS SERVIDORES 
2024 

AMF- Dcmonstrativo6(LRF, art. 4°, § 2º, inciso IV, alínea "a") RS 1,00 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDfNC IA DOS SERVIDORES. RPPS 

FUNDO EM CAPITALI ZA(.;AO PLANO PREVIDENCIARIO 

RECEITAS CORRENTES (1 ) 
Recei ta de Contribuições dos Segurados 

Ativo 
Inat ivo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Pa1ronais 
Ativo 
Inativo 
Pens1omsta 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliãrios 
Outras Receitas Patrimoniais 

2022 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Município não possui RPPS 

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial 
doRPPS (ll ) 1 

Demais Receitas Correntes 
RECEITAS DE CAPITAL (Ili) 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Recei tasdeCa ital 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZACÃO-UVl - (1 + 111 -11 

DESPESAS PREVIDENC IARIAS - RPPS (FUNDO EM 
CAPITALIZAf'ÃO 

Beneficios 
Aposentadorias 
Pensões por Morte 

OutrasDespesasPrevidenciârias 
Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Desoesas Previdcnciárias 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPIT ALIZAÇÁO (V) 

<Ano-4> 

Av. Getúlio Vargas, n2. 303 - Centro - ltaueira- PI - CEP 64.820-000 

e-mail: prefeituraitaueira@gmail.com 

ESTADO DO PIAUÍ 

<Ano-2> 

EFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 
GABINETE DO PREFEITO 
C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 

MAII TIIAIALHO, NOYAI OPORTUNIDADII 

Munícipio de Itaueira 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2024 

1 

AMF -Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ l,00 

SETORES/ RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/ COMPENSAÇÃO 

TOTAL 

BENEFICIÁRIO 2024 
1 

2025 
1 

1 1 

Sem incentivos tributários previstos pro período 
1 1 1 1 1 

1 1 
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2026 

ESTADO DO PIAUÍ 
EFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 ITAOElRA 

Munícipio de Itaueira 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO 

2024 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ l ,00 

EVENTOS 
Valor Previsto para 

2024 
Aumento Pennanente da Receita 2.500.000,00 
(-) Transferências Constitucionais 0,00 
(-) Transferências ao FUNDEB 400.000,00 
Saldo Final do Aumento Pennanente de Receita (1) 2.100.000,00 
Redução Pennanente de Despesa (II) 
Margem Bruta (III) = (!+II) 2_ 100.000,00 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00 

Novas DOCC 0,00 
Novas DOCC geradas por PPP 0,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V)= (III-IV) 2_ 100.000,00 

Av. Getúlio Vargas, n•. 303 - Centro - ltaueira - PI - CEP 64.820-000 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

ITAü"E·1·RA C.N .P .J. 06.554.091/0001-93 

EXTRA TO DO CONTRA TO 

CONTRA TO N º 109/2023 

Fundamento legal : Lei nº 14. 133/2023 

Procedimento: Dis pensa d e lic itação nº 021/2023 

Objeto: Contratação dos Serviços d e Imple m e ntação de m edidas técnicas, administrativas, e 
jurídicas necessárias à efetivação da R egularização F undiária de 500 (quinhent as) unida d es 
ha bitacionais nos núc leos (bairros) consolidados Alto Sereno I e li na sede do município d e 
ITAUEIRA /PI. 

Contratante: Secretaria Municipal de Adminis tração d e lta u eira/PI. 

Contratado: EMPRESA SOCIAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - ERSF, pessoa 
jurídica de dire ito privado. inscrita no CNPJ sob nº 39.546.832/000 1-43, com sede à Rua 
Doutor Omar Rocha nº 15, Bairro Vale Quem Tem, Teresina/PI , nes t e ato te ndo como seu 
representante legal o Sr. Alisson de Abreu Almei®, bras ile iro , casado, portador do Reg is tro 
G e ral nº 2 297837 SSP/Pl, e no CPF/MF sob nº 989.224.403-68, res iden te e domic iliado na 
Cidade de Teresina, Estado do Piauí. 

Valor global: R$ 94.000,00 (_noventa e quatro mil reais). 

Assinatura: 27 de junho d e 2023. IPAL DE 

MAIS TRABALHO, NOVAS OPORTUNIDAD S 

Av. Getúlio Vargas. n ". 303 - Centro - lla ucira - PI - CEP 64.820-000 
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